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Quando o Índice de 
Reajustamento não 

Condiz com a Realidade 
da Obra 



O QUE DIZ A LEI Nº 8.666/93
• Ainda em vigência, traz em seus artigos 40 inciso XI, 55
inciso III e 65 inciso II letra d, deliberações onde, fica claro,
a necessidade de cláusulas contratuais que estabeleçam o
critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva
do custo da produção;

• Admite ainda a adoção de índices específicos ou
setoriais, o preço e as condições de pagamento, os
critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de
preços, assim como, a necessidade de alteração dos
contratos regidos pela presente lei, desde que
justificado;

• Para reestabelecer a relação que as partes pactuaram
inicialmente objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato.
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EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO

Reajuste;

Revisão;

Repactuação. 
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Reajuste:

É o meio adequado para atualizar 
o valor do contrato, considerando 
a elevação ordinária do custo de 
produção de seu objeto diante do 

curso normal da economia;
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Revisão:

É a modificação decorrente da alteração 
extraordinária nos preços, desvinculada da 
inflação verificada. Envolve a alteração dos 

deveres impostos ao contratado, sujeita-se a 
uma excepcional e anômala elevação (ou 

redução) de preços (que não é refletida nos 
índices comuns de inflação) ou quando os 
encargos contratualmente previstos são 
ampliados ou tornados mais onerosos.
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Repactuação:

A repactuação assemelha-se ao reajuste, 
no sentido de ser prevista para ocorrer a 
cada doze meses ou quando promover a 

renovação contratual. Mas aproxima-se da 
revisão de preços quanto ao seu conteúdo, 

pois, trata-se de uma discussão entre as 
partes relativamente às variações de custo 

efetivamente ocorridas.
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Índices Mais Comuns de Reajustes

IPCA

IGP-M

INCC
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DATA - BASE

PROPOSTA

da

Data 

Reajuste Aplicável a partir:

Mesmo dia e mês 
do ano seguinte
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DATA - BASE

do

Data 
Reajuste Aplicável a partir:

Mesmo dia e mês do ano seguinte

• Caso se refira a um DIA ESPECÍFICO

Primeiro dia do mês do ano 
seguinte

• Caso se refira a um determinado MÊS
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Periodicidade:
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Equação Matemática para 
Reajuste Contratual

I0 = índice

correspondente a data base
definida no contrato

I1 = índice correspondente

a data a qual se deseja
reajustar o valor

I1 = índice

de reajustamento

R = Valor do 

reajustamento procurado

V0 = Preço original na data 

base 

(valor a ser reajustado)

V1 = 

Preço final 
reajustado

𝑰𝒓 =
(𝑰𝟏 − 𝑰𝟎)

𝑰𝟎
𝑽𝟏 = 𝑽𝟎 + 𝑹𝑹 = 𝑽𝟎 𝒙 𝑰𝒓
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Estudo de 
Caso



Dados do Contrato:

Tipo: Público x Privado

Data da Licitação: 
novembro/2017

Assinatura do Contrato e OS: 
outubro/2020
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Dados do Contrato:

Objeto: 

Contratação de empresa 
especializada, sob regime de 
empreitada por preço unitário, 
para prestação de serviços de 

extração mineral.

15



Fatos que impactaram o Contrato:

Pandemia 

Guerra da 
Rússia x Ucrania
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Impactos:

Elevação atípica dos 
preços dos insumos, 

que atingiu as obras já 
no início da vigência 

contratual, produzindo 
altas expressivas nos 
preços dos materiais.
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Reajuste Contratual

𝑷𝒇 = 𝑷𝒐 ∗ 𝟏 +
𝑰 − 𝑰𝒐

𝑰𝒐

Sendo: 

Pf = Preço final;

Po = Preço Base, constante da proposta comercial, na data de sua 
apresentação;

I = Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado – DI, Cód. 
160868, relativo ao mês do reajuste de preços;

Io = Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado – DI, Cód. 
160868, relativo ao mês base da proposta comercial de preços.
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Reajuste Contratual

Índice de Reajuste: INCC 
– Índice Nacional da 
Construção Civil
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Reajuste Contratual

Destrinchando o índice de 
reajuste adotado 
inicialmente no Contrato 
(INCC)
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INCC - DI

Materiais, 
equipamentos e 

serviços;

• Estrutura 

• Instalação

• Acabamento

Mão‐de‐obra.

21



INCC – Estrutura de Ponderações

Materiais
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Fonte: FGV IBRE – Instituto Brasileiro de Economia –
Metodologia. 



INCC – Estrutura de Ponderações

Serviços
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Fonte: FGV IBRE – Instituto Brasileiro de Economia –
Metodologia. 



Curva ABC da Planilha Original 
do Contrato
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Base Legal
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Jurisprudência TCE – ES

• “Assim sendo, mesmo já havendo previsão de índices de reajuste, se 
a situação econômica sofrer variações e essa realidade não se 
refletir no preço, de maneira a garantir a sua equivalência com as 
prestações, o contratado terá direito de revisão do contrato por força 
da teoria da imprevisão. A nosso ver, caberia inclusive a 
modificação do índice de reajuste, caso, fundamentadamente, seja 
demonstrada a sua incompatibilidade com as variações reais da 
economia. Isso porque a cláusula de reajuste é um meio estabelecido 
para se alcançar um fim e não se justifica a sua manutenção se este 
não é alcançado.”

• Fonte: PARECER/CONSULTA TC – 002/2008 do Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo, publicada no DOE 28.3.2008, p. 74.



Variação do INCC - DI
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Índice Parametrizado Proposto
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Índice de Reajuste de Obras Rodoviárias



Variação do INCC - DI
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Comparativo INCC – DI x IROR - T
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Comparativo Perdas Acumuladas 
nas Mediçoes x INCC – DI x IROR
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Perdas Futuras
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Reajuste do Saldo Contratual

• Aplicando INCC – DI
𝑆𝐶𝑟𝑒𝑎𝑗 = 𝑅$108.589.627,56 ∗ 9,76%

𝑺𝑪𝒓𝒆𝒂𝒋 = 𝑹$𝟏𝟎. 𝟓𝟗𝟖. 𝟑𝟒𝟕, 𝟔𝟓

• Aplicando IROR - T
𝑆𝐶𝑟𝑒𝑎𝑗 = 𝑅$108.589.627,56 ∗ 24,30%

𝑺𝑪𝒓𝒆𝒂𝒋 = 𝑹$𝟐𝟔. 𝟑𝟖𝟕. 𝟐𝟕𝟗, 𝟓𝟎

• Perdas Futuras
𝑆𝐶𝑟𝑒𝑎𝑗 = 𝑅$108.589.627,56 ∗ 29,15%

𝑺𝑪𝒓𝒆𝒂𝒋 = R$31.657.768,12
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Conclusão

Conclui‐se, portanto, que mesmo ainda sendo 
considerado 1,20 vezes menor do que o prejuízo 
incorrido pela Contratada, caso mantenha a 
situação atual do Contrato o IROR – T (Índice de 
Reajuste de Obras Rodoviárias – Terraplenagem 
é o que mais se aproxima para ser aplicado como 
índice de reajuste do referido contrato.
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